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^ ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMaRII MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

K® 5 89 f DS 26 DS Junho i98k,

SíEHTá; DENOhlííáçlO DS LOGIUDOUHO
PfeLICO.

Â Oaiãara Municipal de Duque de Canias, decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 Fica denoniinada Praça Coronel uliiiilio Braga, a

atual Praça localizada na confluência das Buas intonio Carlos So

drigues e Soldado Dasiázio, no Bairro Laguna e Dourados, 12 Dis

trito deste Município.

Art. 22 - A presente Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PHSFSITÜHA MÜBICIPAL DS DUqüS DS CAÍCIAS, em 26 de

de 198^9-.
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